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RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade do serviço, o período de férias da 
servidora: Ana Paula Santana Lopes, matrícula nº 57191521/1, concedido 
por meio da PORTARIA Nº 375/2023-GGP/SEJU, de 16/08/2023, publicado 
no diário oficial nº 35.510, de 18/08/2023, no período de: 02/10/2023 a 
31/10/2023, a contar de 04/10/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 997495
PORTARIA Nº 493/2023-GGP/SEJU
Belém (PA), 16 de outubro de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 02/02/2023, publicado no DOE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
CONSIDERANDO o Artigo 49, da Lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
RJU/PA.
RESOLVE:
LOTAR o servidor JORGE DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA DA SILVA, matrí-
cula nº 7006284/1, ocupante do cargo de Vigilante, na Coordenadoria de 
Cidadania – CCID, a contar de 16/10/2023, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 997496
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SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

PORTARIA Nº 154/2023-SEMU, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS CONSELHO ESTADUAL DOS 
DIREITOS DAS MULHERES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e con-
siderando o disposto na LEI Nº 9.594, DE 16 DE MAIO DE 2022. Art. 06.
RESOLVE:
NOMEAR OS MEMBROS TITULARES E SUPLEMENTES DO CONSELHO ESTA-
DUAL DOS DIREITOS DAS MULHERES
Art. 1º Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do CONSELHO 
ESTADUAL DOS DIREITOS DAS MULHERES, a saber:
ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
1. CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES 
DO BAIXO AMAZONAS - CEFT/BAM Titular: MARIA ROSA SILVA ALMEIDA 
Suplente: FÁTIMA DE MELO LIRA
2. CONFEDERAÇÃO DAS MULHERES DO BRASIL – CMB NORTE Titular: 
CLÉA DIAS GOMES Suplente: SOLANGE MARIA SOUZA RAMALHO
3. MOVIMENTO DE MULHERES DO CAMPO E DA CIDADE – MMCC Titular: 
JUREMA MARIA DO AMPARO Suplente: ANTÔNIA PEREIRA MARTINS
4. CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT Titular: EUCI ANA COSTA 
GONÇALVES Suplente: HEIDIANY KATRINE MORENO
5. CLUBE DE MÃES MARIA – CLUMAM Titular: MARIA DO CARMO SILVA 
MODESTO Suplente: SARAH GUEDES VIEIRA
6. FEDERAÇÃO DAS TRABALHADORAS DE AGRICULTURA DO PARÁ – FETA-
GRI Titular: CAMILA CASTRO DE OLIVEIRA Suplente: ÂNGELA CONCEIÇÃO 
LOPES DE JESUS
7. FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DE MARABÁ – FECOM Titular: 
GILMARA DAS NEVES ALVES Suplente: CELENE LIMA DOS SANTOS BARROS
8. CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 
12ª REGIÃO – CREFITO Titular: SUSANNE CRISTINE BRITO E SILVA Su-
plente: RAYANNE MESQUITA BENDELACK
9. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – CRP10 Titular: EVENY DA RO-
CHA TEIXEIRA Suplente: JUREUDA DUARTE GUERRA
10. ASSOCIAÇÃO INDÍGENA “TE MEMPAPYTARKATE AKRÃTIKATÊJÊ DA 
MONTANHA” Titular: KATIA SILENE DA COSTA VALDENILSON/ TOKYRE 
HÕPRYRE AKRÃTIKATÊJÊ Suplente: TAKWYITI HOMPRYTI VALDENILSON
11. FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DO ESTADO DO PARÁ – FAAPPA Titular: MARLY DOS ANJOS BELO DA SILVA 
Suplente: ROSANGELA SANTOS
12. MOVIMENTO DE MULHERES DO NORDESTE PARAENSE – MMNEPA Ti-
tular: MARIA JANAÍNA DOS SANTOS LIMA Suplente: ELISÂNGELA DO SO-
CORRO PINTO RIBEIRO
13. INSTITUTO LEONILDO BORGES ROCHA Titular: VANALDA GOMES DE 
ARAÚJO Suplente: ZÉLIA DE FREITAS BORGES
PODER PUBLICO ESTADUAL
1. SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES – SEMU Titular: ANA PAULA 
SILVA GOMES DE FREITAS Suplente: MARCIA ANDREIA JORGE DE LIMA
2. SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E RENDA 
– SEASTER Titular: LENE DE NAZARÉ SOUZA DUARTE Suplente: TERESA 
CRISTINA MELO DOS SANTOS
3. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
- SEGUP Titular:CELTON OTÁVIO COSTA DE JESUS Suplente: BRUNA VA-
LERIA GEMAQUE QUEIRÓZ
4. SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA Titular: NICOLLE 
P. VIEIRA P.MENDES Suplente: THAIS DA PAIXÃO FURTADO
5. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC Titular: GIOVANA DO SO-
CORRO DOS SANTOS COSTA Suplente: DJANE CINTHIA CARVALHO CORRÊA
6. FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA Titular: 
ANA PRISCILA BARROSO DA SILVA Suplente: DENIA MARIA VIANA DE PAULA

7. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT Titular: BRUNO CHAGAS 
DA SILVA RODRIGUES FERREIRA Suplente: SONIA MARGARETH SANTIAGO
8. FUNDAÇÃO AMAZONIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS – FAPES-
PA Titular: CARINA MELO SILVA Suplente: JOSEANNY DE CASSIA LIMA 
DOS SANTOS
9. SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
Titular:ELAINNE LOBO GONÇALVES DE OLIVEIRA Suplente: MICHELLE CA-
ROLINE COSTA DE HOLANDA
10. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
DA PESCA – SEDAP Titular: MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO Su-
plente: MARIA VILMA COSTA DE MORAES
11. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ - DPE/PA Titular: LARIS-
SA MACHADO SILVA Suplente: LARISSA BELTRÃO TOSTES
12. FUNDAÇÃO PARAPAZ Titular: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA BARROS 
Suplente: CLAUDILENE MAIA
13. MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MP/PA Titular: LUZIANA 
BARATA DANTAS Suplente: VIVIANE LOBATO SOBRAL
Art. 2° O mandato complementar das conselheiras correspondem ao perí-
odo de 2021-2024. conforme Art. 5º § 3º da Lei Nº 9.594, de 16 de maio 
de 2022, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto 
e demais normas aplicáveis.
Art. 3° Os membros do conselho não receberão qualquer remuneração, 
considerando-se atividade como serviço gratuito e constituirá serviço pú-
blico relevante.
Art. 4° Revogadas às disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua Publicação.
Paula Gomes
Secretária de Estado das Mulheres
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OUTRAS MATÉRIAS
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
O Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, MINERAÇÃO E ENERGIA - SEDEME, no uso de suas atribuições 
legais, e;
Considerando que foi instaurado o processo administrativo Nº 2022/969730 
para apuração acerca da rescisão amigável contratual, em razão dos fatos 
narrados nos autos do processo;
Considerando que a rescisão do contrato decorre da anuência das par-
tes quanto ao encerramento da relação jurídica, como medida preventiva 
e conveniente à Administração Pública, em face das alegações da parte 
CONTRATADA quanto à impossibilidade de manutenção das condições ini-
cialmente pactuadas;
Considerando o parecer 04/2023 CONJUR/SEDEME
Resolve:
I- Rescindir amigavelmente o Contrato Nº 16/2022-SEDEME/LOCALIZA 
cujo objeto é a locação de veículos automotores terrestres.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de outubro de 2023.
PAULO EDUARDO MAESTRI BENGTSON
Secretário
SEDEME

Protocolo: 997768
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO
Artigo 31, e 32 da Lei 13.019 de 31/07/2014 – alterada pela Lei 
13.204/2015.
Referência – Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 3º Setor 
Termo de Fomento
Processo: 2023/1055727
Base Legal: Artigo 31 e 32 da Lei 13.019/2014.
Instituição: Associação Brasileira das Empresas de Pesquisa Mineral e Mi-
neração (ABPM)
CNPJ: 17.030.789/0001-26
Endereço: SHS Quadra 6, Conjunto A, Bloco C, Complexo Brasil 21, Salas 
502 e 503, Brasília-DF. CEP: 70.316-109.
OBJETO PROPOSTO:
Celebração de Parceria, por meio de Termo de Fomento e inexigibilidade de 
chamamento público, referente a realização do Simpósio do Ouro – Brasil 
2023 e II Feira de Mineração da Amazônia, a ocorrer no período de 16 a 
18 de outubro de 2023.
 VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
FONTE DE RECURSOS:
Unidade Orçamentária: 24.101.
Funcional Programática: 22.663.1498-8789.
Projeto Atividade: Fomento ao Setor de Gemas e Metais Preciosos.
Natureza de Despesa: 335041 – Contribuições.
Fonte: 01500.000001-000000.
Vigência: 16 a 31/10/2023.
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento
JUSTIFICATIVA: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do cha-
mamento público, no instrumento a ser firmado com a Associação Brasilei-


